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Pregão Eletrônico nº 003/2021 
Data de Abertura: 03/09/2021 às 10:00 
no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de gás hospitalar e 
equipamentos (em comodato), para o atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vigia de Nazaré 

Valor Total Estimado 

R$ 292.322,90 (duzentos e noventa e dois mil trezentos e vinte e dois  reais e noventa 
centavos) 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO SE EXIGE 
TERMO DE 
CONTRATO 

MISTA 

 
 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ 
Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
 
 
O Municipio de Vigia de Nazaré torna público, por intermédio do Pregoeiro(a), 
designado pela Portaria nº 215/2021, de 01/07/2021, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO na forma de REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 002/2019 (Estabelece a obrigatoriedade de 
apresentação da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em 
procedimentos licitatórios, Lei Complementar n. 123/2006 (Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte); Decreto n. 8.538/ 2015 
(Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 
administração pública federal); nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993); Lei n. 8.666/1993 (Lei geral de licitações e contratos 
administrativos); Lei Estadual nº 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP); e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Data da Sessão Pública do Pregão Eletrônico: 
Dia: 03 de setembro de 2021  
Horário: 10h (horário de Brasília/DF) 
Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
 

1. SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de gás hospitalar e equipamentos 
cilindro (em comodato), para o atendimento das necessidades da 
secretaria municipal de saúde de Vigia De Nazaré, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no portal de compras e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa com o fornecimento do objeto desta licitação é estimada em 
R$ 292.322,90 (duzentos e noventa e dois mil trezentos e vinte e dois 
reais e noventa centavos) anual. 

 

3. SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 
3, de 2018 Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 8.666/1993 inclui o 
contrato social, devidamente registrado, entre os documentos exigíveis 
para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal exigência visa 
justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade comercial 
compatível com o objeto licitado. 32. O objeto social da empresa 
delineado no contrato social devidamente registrado comprova não 
apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, mas 
também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto 
que a Administração deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta que 
a licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-se necessário que 
ela esteja em conformidade com a lei. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

3.5. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.6. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
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3.7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

3.8. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  

3.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.13. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a 
usufruir dos critérios de preferência. 

3.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3.15. Não poderão participar deste Pregão: 
3.15.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com a Secretaria de Saúde, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

3.15.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
suareabilitação; 

3.15.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

3.15.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão 
do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº9.605/98; 

3.15.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos 
termos do art. 12 da Lei nº8.429/92; 

3.16. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
nº 8.666/93; 

3.16.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da 
Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que 
uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 
como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
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processolicitatório. 

3.17. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.18. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 
3.19. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ouincorporação; 
3.20. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico emcomum; 

3.21. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma deconstituição. 
 

4. SEÇÃO IV – DA VISTORIA 

4.1. Não haverá vistoria. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição técnica do objeto, contendo as especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação atendendo Art. 48, § 3º, do 
Decreto nº 10.024, de 2019. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 3 (três) minutos. 

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá 
ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

7.16.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado 
na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  
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7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será 
aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

7.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate 
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entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
6.31.1. no pais; 
6.31.2. por empresas brasileiras;  
6.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 
6.31.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
120 (cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
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de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 60 (sessenta) minutos,sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 
pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 
(Cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

8.8.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

8.8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

8.8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
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8.8.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

8.8.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 
(cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.8.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 
todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou 
cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e 
normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

8.8.10. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 
propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência. 

8.8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 

8.8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.8.17. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível 
empate, todos os licitantes deverão encaminhar no prazo máximo 
de 60 (sessenta) minutos a proposta ajustada, o Pregoeiro 
examinará as propostas classificada quanto ao preço, a sua 
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exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

8.8.18. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.8.19. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.8.20. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 
não aceitação da proposta.  

8.8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos 
ou prospectos com foto ou desenho de forma clara e detalhada, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.8.21.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser 
prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.8.21.2. Caso a compatibilidade com as especificações 
demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. 

8.8.22. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.8.23. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 
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8.8.24. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade:  

a) Conformidade com as especificações e características técnicas; 
b) Qualidade; 
c) Durabilidade; 
d) Acabamento; 
e) Funcionalidade. 

8.8.25. Os fatores de qualidade, durabilidade acabamento e 
funcionalidade, serão analisados em conjunto pelos servidores 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde levando-se em 
conta, o fim a que se destina o material e, principalmente, o 
seguinte: 

8.8.26. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.8.27. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

8.8.27.1. Os exemplares colocados à disposição da 
Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 

8.8.27.2. Após a divulgação do resultado final da licitação, as 
amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

8.8.27.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da 
Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8.28. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se 
beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro 
solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, 
com posterior encaminhamento por via postal. 

8.8.29. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 
produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e 
normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
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aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

8.8.30. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 
propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência. 

8.8.31. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

8.8.33. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.34. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 

8.8.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8.36. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

8.8.37. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 
poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 
alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

8.8.38. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas 
todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 
até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

8.8.39. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o 
prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer 
penalização desta Administração. 

8.8.40. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será 
inferior 12 (doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado 
desta Secretaria Municipal de Saúde, exceto para aqueles que 
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possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas. 

8.8.41. Todos os participantes independente de colocação deverão 
encaminhar juntamente com a proposta ajustada no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) minutos via e-mail: cpl-vigia-
pa@hotmail.com, as seguintes documentações: 
8.8.41.1. Proposta de Preço contendo as informações; 
8.8.41.2. Razão Social da empresa;  
8.8.41.3. CNPJ (número);  
8.8.41.4. Número do Fone;  
8.8.41.5. Endereço comercial;  
8.8.41.6. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  
8.8.41.7. Descrição da mercadoria contendo (informações do 

produto), ficha técnica e Registro na Anvisa;  
8.8.41.8. Preço unitário e total e por extenso;  
8.8.41.9. Quantidade e especificação da embalagem;  

8.8.41.10. Moeda;  
8.8.41.11. Prazo de entrega;  
8.8.41.12. Prazo de validade da proposta;  
8.8.41.13. Prazo de Garantia;  
8.8.41.14. Nome e endereço do fabricante;  

8.8.42. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, 
assim como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da 
identidade do declarante. 

8.8.43. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores. 

8.8.44. Declaração autorizando a Secretaria Municipal de Saúde para 
investigações complementares que se fizerem necessárias. 

8.8.45. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos 
apresentados. 

8.8.46. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações 
posteriores, de modo a verificar se o objeto social do Licitante é 
compatível com o objeto da licitação. 

8.8.47. Declaração da licitante, a qual firma o compromisso em fornecer o 
produto dentro das especificações deste edital, bem como a repor os 
mesmos nas condições estabelecidas, caso se verifique reprovação 
no controle de qualidade. 

8.8.48. Declaração de adimplência com a Secretaria na qual será designada 
a compra. A referida declaração deverá ser solicitada pelo licitante 
em papel timbrado da empresa via Protocolo Geral da Secretaria 
Municipal de Saúde, até às 12 horas, considerando 72 (setenta e 
duas) horas antes da abertura do certame. A referida declaração 
deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada por 
cartório competente ou pelo Pregoeiro;  

 

9. SEÇÃO XIII – DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação 

complementar especificada neste Edital. 

9.2. A fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº8.666/93; 

9.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 
no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

9.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

9.2.3. Certidão de empresa Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU; 

9.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 
participação no certame, a habilitação das licitantes será realizada 
mediante a apresentação da seguinte documentação complementar: 

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA - ART. 28 DA LEI FEDERAL 8.666/93: 

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 
8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

9.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
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9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - Art. 29 da Lei Federal 

8.666/93: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

9.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

9.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Alvará de 
Funcionamento e Inscrição municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante; 

9.5.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante;  

9.5.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.8. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme 
artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora 
instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos 
enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a 
estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a 
demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 

9.5.9. Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de 
Falências e Recuperações Judiciais) originária do site 
www.tjdft.jus.br, A certidão cível atende ao disposto no inciso II do 
artigo 31 da Lei 8.666/1993; 

9.5.10. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária 
do Estado de origem do participante através do site: 
(portal.trf1.jus.br/sjpa/); 

9.5.11. Licença Sanitária da empresa licitante, devidamente atualizada pelo 
órgão sanitário local (Vigilância Sanitária) competente, autorizando 
exercer atividades de comercialização e/ou fabricação de Produtos, 
objeto deste certame, conforme Art. 21 da Lei 5.991/1973. 

 
9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.6.1. Atestado de capacidade técnica operacional comprovação que já 

executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo 
licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três 
anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo 
ser aceito o somatório de atestados; (O atestado, deverá estar com 
firma reconhecida, exceto os emitidos pela Administração 
Pública Direta e Indireta.)  

9.6.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;  

9.6.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação;  

9.6.4. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços.  

9.6.5. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente, conforme 
item 10.3, “b” do Anexo VII-A, da IN nº05/2017;  

9.6.6. É facultado ao pregoeiro realizar diligências a fim de complementar 
ou comprovar os documentos apresentados;  

9.6.7. Licença Sanitária, fornecida pela Vigilância Sanitária do Município 
sede da empresa proponente, vigente, conforme Lei Federal n.º 
5.991/73, art. 21; Lei Estadual n.º 13.331 regulamentada pelo 
Decreto Estadual n.º 5.711/2002;.  

9.6.8. Cópia de Autorização para Funcionamento (AFE), da empresa 
fabricante e/ou envasadora do gás medicinal, que contenha o 
número de registro no Ministério da Saúde ou cópia do Diário Oficial 
da União, expedida pela ANVISA, legível, devendo ser destacada a 
informação referente a empresa, em cumprimento a Resolução RDC 
n.º 32/2011.. 

 
9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - Art. 31 da Lei Federal 

8.666/93 
9.7.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.7.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o 
objeto desta licitação, só será aceito declaração emitidas por 
prefeituras e secretarias desde que comprove através de nota de 
empenho e ou nota fiscal assinada pelo fiscal do contrato da 
Contratante. 

9.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.7.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 
microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro 
(art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 

9.7.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.7.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
LC = -----------------------; ePassivo Circulante 

9.7.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de .......(......) do valor 
estimado da contratação ou item pertinente. 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens 
acima, deverão ser apresentados pelos licitantes, via sistema no prazo de 
120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 
(três) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-
mail; 

9.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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9.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período. 

9.11. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

9.15. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
9.17. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das 
licitantes. 

9.18. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 
em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.19. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada 
portradutorjuramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 

9.20. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 
consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

9.21. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.22. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento  do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
9.22.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a 

partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. 
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9.22.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério 

da administração pública, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.23. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará 
ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

9.24. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências 
de habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente  e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
Edital. 

9.25. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 
 

10. SEÇÃO X – DA AMOSTRA 

10.1. Caso houver necessidade alicitante será convocada para entregar 
amostra estabelecidas em Anexo I – Termo de Referência. 
10.1.1. Não será aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, 

que não enviar amostra, ou que não a apresentar nos prazos 
estabelecidos. 

 

11. SEÇÃO XI – DO RECURSO 

11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção derecurso. 
11.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
11.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
11.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) 
dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 

11.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a 
vista dos autos do franqueada aosinteressados. 

11.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

12. SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade 
competente para homologação. 

15.1. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 
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15.2. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos 

respectivos itens. 
 

13. SEÇÃO XIII – DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

13.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração 
pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

13.3. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse 
em participar do registro de preços, no módulo Intenção de Registro de 
Preços – IRP do sistema. 

13.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o Portal de Compras Publicas – Órgão Gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

13.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata 
de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

13.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá  exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

13.7. Será vedada a possibilidade de adesão separada de itens para os 
quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço. 

13.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

13.8.1. A Secretaria poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

13.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadasas condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.10. Por ocasião da homologação da licitação, será incluído, na respectiva 
Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro das licitantes 
não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 
n.º 8.666/93. 

13.11. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem 
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classificada será convocada para assinara Ata de Registro de Preços, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação. 

13.12. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após 
ser convocada, poderá ser prorrogado,uma única vez, por igual 
período,desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de 
Contas da União. 

13.13. É facultado a Secretaria, quando a convocada não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n.º 
7.892/2013. 

13.14. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 do Decreto n.º 7.892/2013. 

13.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

13.16. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do 
começo e incluído o do vencimento. 

13.17. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses de correntes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea“d”do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º7.892/2013. 

13.18. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

13.19. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

13.20. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

13.21. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.22. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
13.22.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

13.22.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

13.23. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
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mais vantajosa. 

13.24. O registro do fornecedor será canceladoquando: 
13.24.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

13.24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;ou 

13.24.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 
2002. 

13.25. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas subcondições 
16.14.1, 16.14.2 e 16.14.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.26. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
13.26.1. Por razão de interesse público;ou 
13.26.2. A pedido do fornecedor. 

13.27. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da 
Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a Secretaria 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

13.28. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será 
cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 

14. SEÇÃO XIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência 
da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação,  sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer 
vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua 
proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 
deste Edital. 

14.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 

15. SEÇÃO XV – DAS SANÇÕES 

15.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçao e 
será descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para 
a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

mailto:saude2021@outlook.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 

Av. Barão de Guajará, s/nº - Castanheira – CEP 68.780-000 - CNPJ: 
11.672.396/0001-30 Email: saude2021@outlook.com.br 

 
15.1.1. Cometer fraude fiscal; 
15.1.2. Apresentar documento falso; 
15.1.3. Fizer declaração falsa; 
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
15.1.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
15.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
15.1.8. Não mantiver aproposta; 
15.1.9. Não entregar amostra. 

15.2. Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritosnos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a 
apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 
 

16. SEÇÃO XVI – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL 

16.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, até as 24 horas, antes da 
abertura da sessão. 

16.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 
3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 

16.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
 

17. SEÇÃO XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A Secretaria Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
17.1.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem 

como à do contrato. 
17.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
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para fins de classificação ehabilitação. 

17.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros  ou falhas que não alterem a substância das 
propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,  mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

17.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 
indicadosna proposta, eles serão considerados como aceitos para 
efeito de julgamento deste Pregão. 

17.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

17.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

17.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública 
transferida por conveniência da Administração, sem prejuízo do 
disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
 

18. SEÇÃO XVIII – DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste Edital os seguintesanexos: 
18.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 
18.1.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 
18.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro dePreços; 

 

19. SEÇÃO XIX – DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Vigia de Nazaré 
/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal. 

 
 
Vigia de Nazaré (PA), 23 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

Denis Costa de Almeida 
Pregoeiro 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ, POR, 
OUTRO LADO A CONTRATADA _______ 
PARA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS. 

CONTRATANTE: A Secretaria Municipal de Vigia de Nazaré, com sede no [inserir 
endereço completo], inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 00.414.607/____-__, 
representado pelo seu[inserir função da autoridade competente], Senhor(a) [inserir 
nome do titular ou substituto], de acordo com a [delegação/subdelegação]de 
competência contida no inciso _____ do art. ______ da Portaria da [Presidência ou 
Segedam] n.º ______, de ________. 

CONTRATADA: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
______________, estabelecida[inserir endereço completo], representada pelo seu 
[inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e 
CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
instruído no processo administrativo nº 000/2021 (Pregão Eletrônico Nº ___/2021 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto contratação de empresa 
especializada para fornecimento de gás hospitalar e equipamentos, 
para o atendimento das necessidades da secretaria municipal de 
saúde de Vigia de Nazaré. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E PAGAMENTO 

2.1. O valor estimado do contrato corresponde à R$ 0,00 (reais) 
2.2. O pagamento são aqueles previstos no Termo de Referência anexo do 

Edital. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da 
Natureza da Despesa__________, da Atividade ________________, 
conforme Nota de Empenho n.º _____, de ___/___/____. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

4.1. O prazo e local de entrega são aqueles estipulados no Termo de Referência;. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante apostilamento, a cada 
12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam 
preenchidos simultaneamente os requisitos abaixo enumerados, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente: 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas aCONTRATANTE 
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de 
multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo(a) titular do Serviço ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

7.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado 
para esse fim. 
 

8. CLÁUSULA NOVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 
 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento 
realizado pela Administração do Tribunal ou da data limite para apresentação 
da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se 
a seguinte fórmula: 
Fórmula de cálculo: 
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Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo 
que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do 
reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e 
prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for 
formulado depois de extinto o contrato.  

9.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição 
do direito da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.- 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão deste contrato poderá ocorrer nos termos dos artigos 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

10.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os 
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, 
já calculados ou estimados. 

10.1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a 
instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e vincula - se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico Nº 
___/2019, constante do processo 20193009-3, bem como à proposta da 
CONTRATADA. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. A liquidação e do pagamento são aqueles previstos no Termo de Referência 
anexo do edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
13.1.1. apresentar documentação falsa; 
13.1.2. fraudar a execução do contrato; 
13.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.4. cometer fraude fiscal; ou 
13.1.5. fizer declaração falsa. 

13.2. Para os fins, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 
1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do 
objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADApoderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “4” e “6”, e 
nas tabelas 1e2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos; 

13.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADAressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; ou 

13.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração e 
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

13.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 
30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

13.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA 
deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) 
dias contados da data da ordem de serviço. 

13.6. No caso do cometimento das infrações elencadas noitem 5 acima, a 
CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% (cinco por 
cento) do contrato. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA. 
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13.7.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 

cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

13.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa; 

13.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele 
previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 
Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 
Lei nº 8.666/93. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

14.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, no Foro da cidade de Vigia de Nazaré, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no 
art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas de forma digital pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Vigia de Nazaré - PA, em [data]. 
 

[Nome da autoridade competente] 
[inserir nome do cargo] 
CONTRANTE 

Representante 
Procurador/cargo 
CONTRATADA 
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 000/2021 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ - PA, de CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXXX, ente federativo com sede na xxxxxxxxxx – Pará, CEP: 
68.660.000, de direito público neste ato representado por seu Prefeito 
Constitucional, xxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 00000 - SSP/PA e do CPF/MF nº 000.000.000-00, doravante designada por 
CONTRATANTE, e do outro, como CONTRATADO, a XXXXXXXX, inscrito no 
CNPJ/MF nº 00.000.000/0001-00, com sede na avenida XXXXX, nº 000 – Bairro – 
xxxx(PA), Cep: 00.000-000, e-mail:, neste ato representado por seu sócio 
administrador, Sr. xxxxxx, brasileiro, casado, inscrito na Registro Geral sob nº 
000000 e inscrito no CPF/MF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado na rua Av. 
xxxxxx, nº 0000, – Bairro – Cidade – Pará, CEP: 00.000-000, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1. A presente Ata visa no Aquisição de Gases Medicinais conforme 
quantidades e especificações técnicas constantes neste termo, para a 
Secretaria Municipal de Saúde: 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especifica
ção 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantida
de 

Valor 
Um 

Prazo 
garanti
a ou 
validad
e 

        
 

3. VALIDADE DA ATA 
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, podendo ser prorrogada atendendo o art. 12 do 
Decreto nº 7.892/13. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 
4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.9.1. por razão de interesse público; ou 
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4.9.2. a pedido do fornecedor.  
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Vigia de Nazaré (PA),00 de xxxx de 2021 
  

Prefeito Municipal 
Contratante 

xxxxxxxxx 
Contratada 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-  SEMSA 

CNPJ: 11.672.396/0001-30 

ENDEREÇO: Av. Barão de Guajará, s/nº, 

BAIRRO: Castanheira - CEP: 68780-000 

CIDADE: Vigia de Nazaré – PA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS HOSPITALAR E 

EQUIPAMENTOS, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ pelo período de 12 

(doze) meses, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo. 

 

1.2 Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, deverão ser 

embalados, transportados e entregues em consonância com os preceitos deste Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA/ MOTIVAÇÃO 

2.1.A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 

público de proporcionar melhor atendimento e saúde a população vigiense. O presente termo 

de referência é destinado ao FORNECIMENTO DE GÁS HOSPITALAR E 

EQUIPAMENTOS, objetivando a continuidade dos trabalhos da Secretaria Municipal de 

Saúde desta Prefeitura.  

 

3. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO DA PROPOSTA, FORNECIMENTO, PRAZOS E 

LOCAIS DE ENTREGA: 

3.1. A estimativa de custo para o fornecimento dos materiais, objeto do presente Termo de 

Referência serão realizados após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor do objeto a 

ser licitado, devendo obrigatoriamente ser elaborada, com pelo menos 03 (três) orçamentos 

apresentados por empresas idôneas, afim de que seja permitida a indicação dos recursos 

orçamentários em dotação correta e suficiente para a presente aquisição: 

 

Dotação Orçamentária: 10 302 0002 2.102 (Média e Alta Complexidade – MAC) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo)  

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) 

 

3.2. Apresentar proposta de preços e documentos de forma clara e detalhada;  

3.2.1. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da abertura 

da licitação; 

3.2.2. Indicar o valor unitário do metro cúbico de gás, transportado entregue definitivamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, em algarismo e por extenso, já incluídas discriminadamente, 

todas e quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, dentre outras, observadas as 
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isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente nacional. 

3.2.3. A contratação será feita pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, conforme estabelece a Lei (art. 57, II, da Lei 8.666/93). 

3.3. Os objetos serão entregues conforme os itens discriminados neste Termo:  

3.3.1. Os quantitativos previstos neste termo constituem apenas uma estimativa, ficando a Secretaria 

de Saúde obrigada a pagar somente o valor correspondente às quantidades efetivamente 

entregues, inexistindo qualquer pagamento mínimo caso a estimativa mensal seja alcançada. 

Caso a média mensal seja ultrapassada, o valor de referência para pagamento do serviço 

continuará sendo o preço do metro cúbico de gás, não havendo qualquer outro acréscimo a 

título de excesso em relação às estimativas. 

 

a) Local da Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Hospital Municipal, localizada a Av. 

Barão de Guajará, s/nº, Bairro Castanheira neste Município, no horário de segunda a sexta-

feira entre as 08h00min às 14h00min e as 14h00min às 18h00min. 

b) Fornecer os gases em até 7 (sete) dias corridos contados da solicitação e recebimento da nota de 

empenho; 

c) Entregar os cilindros (em comodato) em até 7 (sete) dias corridos contados da solicitação. 

 

3.4. Entregar os materiais com padrão de qualidade, devendo responsabilizar-se pela substituição de 

qualquer item entregue em desacordo com as descrições constantes neste termo de referência; 

3.5. A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos causados em decorrência de materiais 

entregues sem o devido controle de qualidade, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

3.6. A contratada deverá no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento da nota de 

empenho entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de Entrega juntamente com 

as cópias da Certidão Negativa de Débito – CND junto ao INSS, expedida pela Receita 

Federal do Brasil, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; prova de regularidade com a 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

3.7. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período do fornecimento do gás. 

No caso da validade expirar do decorrer desse período, deverá ser providenciado a sua 

revalidação em tempo hábil para não haver atrasos no fornecimento do produto. 

 

 

4. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

4.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

 a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou a consolidação, se 

houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de 

sociedades comerciais ou sociedades por ações, deverão ser acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos 

sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, 
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de prova da diretoria em exercício;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

d) Licença de Funcionamento atualizada, ou cadastramento definitivo, emitidos por órgão 

competente do domicilio/ sede da empresa.  

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, e; Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, representada pela CND Certidão Negativa de 

Débitos, emitida pelo INSS;  

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011, que comprova a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do 

Trabalho do licitante / fornecedor.  

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial no domicílio;  

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício financeiro já exigível e 

apresentada na forma da lei, quando não houver indicação no SICAF;  

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto da licitação.  

 

4.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos;  

 

4.6. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova.  

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

 

5.1. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 

do Anexo I deste Termo de Referência e na proposta da licitante, e ainda ao seguinte:  

 

5.1.1. Os produtos deverão ser novos e originais e atender ao seguinte:  

 

5.1.1.1. Estar de acordo com a norma NBR 8460 da ABNT, que trata sobre os requisitos mínimos 

exigíveis, peças acessórias e ensaios, para o projeto, fabricação, alteração e segurança no 
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enchimento dos recipientes transportáveis destinados ao acondicionamento de gás hospitalar. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 

obrigações da CONTRATADA:  

 

6.1. Cumprir o objeto deste Termo de Referência e seu Anexo I, de acordo com as especificações 

nele contidas, bem como na legislação em vigor;  

 

6.2. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados 

todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação (fretes, seguros, 

contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a 

serem vítimas os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem.  

 

6.3. Entregar os produtos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência, observado os prazos mínimos estabelecidos, devendo o mesmo ser 

conferido pelo setor competente, que juntamente com o fiscal do contrato atestará a 

regularidade da entrega;  

 

6.4. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas quaisquer irregularidades, 

serão devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

para substituí-los;  

 

6.5. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - PMVN 

São obrigações da PMVN:  

 

7.1 Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 

produtos, bem como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente 

identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;  

 

7.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada;  

7.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  

 

7.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega do 

material;  

 

7.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho;  

 

7.6. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência;  

 

7.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas 
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corretivas necessárias;  

 

7.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da contratada. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

8.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando prestar 

todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um 

representante para acompanhar a execução do Contrato;  

 

8.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato;  

 

8.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, especialmente designado;  

 

8.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, bem como solicitar a sua 

substituição, qualquer produto que não seja comprovadamente novo, eventualmente fora das 

especificações ou com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar a substituição do 

objeto em 5 (cinco) dias corridos após a comunicação do servidor. 

 

 

 

9. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento de gás, 

mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 

competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo.  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Contratada que 

descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação.  

 

Vigia de Nazaré-Pá, 16 de agosto de 2021. 

 

 

Erickisson Diego Cardoso Maia 

Chefe de Núcleo de Vigilância do  

Trabalhador em Saúde 

Aprovado: 

 

Patrícia do Socorro Soeiro Feitosa 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 009/2021 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO ESTIMADO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO – GASES HOSPITALARES UNID. 
QUANT. 

(M³ /ANO) 

01 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 

qualidade de acordo com as especificações da 

ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 

fornecer conforme a demanda da administração, 

devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 

no Hospital e ambulância, com as seguintes 

capacidades, 10M³. 

M³ 1.200 

02 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 

qualidade de acordo com as especificações da 

ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 

fornecer conforme a demanda da administração, 

devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 

no Hospital e ambulância, com as seguintes 

capacidades, 7M³. 

M³ 250 

03 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 

qualidade de acordo com as especificações da 

ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 

fornecer conforme a demanda da administração, 

devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 

no Hospital e ambulância, com as seguintes 

capacidades, 3,5M³. 

M³ 30 

04 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 

qualidade de acordo com as especificações da 

ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 

fornecer conforme a demanda da administração, 

devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 

no Hospital e ambulância, com as seguintes 

capacidades, 2,5M³. 

M³ 70 

05 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 

qualidade de acordo com as especificações da 

ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 

fornecer conforme a demanda da administração, 

devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 

no Hospital e ambulância, com as seguintes 

capacidades, 2M³. 

M³ 20 

06 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 

qualidade de acordo com as especificações da 

ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 

fornecer conforme a demanda da administração, 

devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 

no Hospital e ambulância, com as seguintes 

capacidades, 1M³. 

M³ 95 
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07 
Cilindro para Gás Oxigênio, medindo 2,5 m³ 

confeccionado em aço pintado na cor verde, com 

válvula topo, padrão para oxigênio. 

UND 20 

08 Manômetro e Fluxometro REF. VF010 UND 20 
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